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PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 011, de 13 de janeiro de 2020. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 
 

Considerando o Ofício nº 1264/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 
Municipal 01/2019 para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que os (as) candidatos (as) inscritos (as) sob nº 192150 e 
211860 convocados pelo Edital de Convocação n° 001 de 11 de dezembro de 

2019 não se apresentaram para assumir a vaga ofertada.   

 
 

Resolve, 

 

 

1. Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 

concurso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 
de homologação nº 19.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 
horário das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, para providências quanto à 

nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 
1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 17, 

do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

1727; 
 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-
vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

INSC. NOME 

190609 
KLEDISTON KELPS DA SILVA FARIA OLI-
VEIRA 

199767 OILTON FERREIRA SANTOS 

 

 
 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7.Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8.Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
última eleição; * 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-
no);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 
12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16.Comprovante de conta bancária, no banco que 

administra a folha de salários; 
17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI;  

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os 

cargos com 

profissão regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 

profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador de 

Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira 

de Habilitação, junto ao Detran). 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 

2.Tipagem sanguínea; 
3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-

gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 012, de 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

 

Considerando o Ofício nº 0468/2019 SMAD/ Gab de lavra da Secretaria 

Municipal de Administração o qual solicita convocação mediante Concurso 

Público Municipal 01/2019 para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO. 

 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 210439  convocado 

pelo Edital de Convocação n° 002 de 11 de dezembro de 2019 não se apre-

sentou para assumir a vaga ofertada.   

 

 

 

Resolve, 

 

 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 19.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, para providências quanto 

à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-1727; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME 

214465 BEATRIZ GOMES AGUERO BENITES 

 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Profissi-
onal, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área 

de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do traba-

lhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7.Certidão de nascimento ou casamento ou averbação, se 

houver; * 

8.Titulo de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição; * 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do 
Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no Banco que admi-

nistra a folha de salários; 

17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa causa – 
Anexo IV;  

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de saúde 
física e mental – Anexo VI; 

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu nos últi-

mos 05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 

grau da Justiça Federal dos lugares que residiu nos últimos 
05 anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do Concurso. 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 
Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Ma-

quinas e 

os que 

exigem 

porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1 . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 
3 . Glicemia (em jejum); 

4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-

cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4 . Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1 . Exames atestados no item I; 

2 . Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3 . Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5 . EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 
 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 
para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 
sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 
benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 
 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 
de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 
(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 
pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 013, de 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

 

Considerando o Ofício nº 646/2019 SECULT de lavra da Secretaria Munici-

pal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude o qual solicita convocação medi-

ante Concurso Público Municipal 01/2019 para o cargo de AGENTE ADMI-

NISTRATIVO. 

 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 185525  convocado 

pelo Edital de Convocação n° 005 de 11 de dezembro de 2019 não se apresen-

tou para assumir a vaga ofertada.   

 

 

 

Resolve, 

 

 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no concurso 

público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-

logação nº 19.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, para providências quanto à 
nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
 

1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-
1727; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-

vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME 

183652 GABRIEL VICTOR MIRANDA KRUSQUEVIS 

 

 

 
 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identida-

de Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 
3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Cur-

so na área de atuação exigida no Edital, reco-
nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 

do trabalhador frente e verso); 
6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou 

averbação, se houver; * 
8. Titulo de Eleitor e comprovante de votação 

da última eleição; * 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 
dispensa do Serviço Militar (se do sexo mas-

culino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 
11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 
14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no Banco 

que administra a folha de salários; 
17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perí-

cias Médicas do Município;  
18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 
20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 
seu patrimônio e de seus dependentes – Ane-

xo V; 
22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

24.  Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

25.  Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1.Documentos do item I; 

2.Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão com-
probatória de registro no respectivo Conselho de Classe; 

3.Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

4.Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Maqui-

nas e os 

que exi-

gem porte 

de CNH 

1.Documentos constantes do item I; 

2.Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3.Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 
2.Tipagem sanguínea; 

3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 
35 anos de idade); 

7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-
gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 

2.Eletroencefalograma com avaliação neurológica; 
3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 

2.Coprocultura; 

3.VDRL; 
4.Protoparasitologia; 

5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 
2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 

2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-
trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-
tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 

indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 
XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-

cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-

trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 
2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 

2. Tipagem sanguínea; 
3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação car-

diológica, se patológico, definir o grau); 
5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres aci-

ma dos 35 anos de idade); 
7. Avaliação Psicológica, a partir da apli-

cação de teste do Sistema de Avaliação 
de Testes Psicológicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1. Exames atestados no item I; 

2. Eletroencefalograma com avaliação 

neurológica; 
3. Exame oftalmológico com acuidade vi-

sual e fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 

2.Coprocultura; 

3.VDRL; 
4.Protoparasitologia; 

5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 
Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 

2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 
4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-
lógico): 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-
do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 

o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 
Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 
administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 
prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 
Declarante 

 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 
de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 

Exterior). 

 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 
 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 
tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 
Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 
Quando e porque?  

 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta algum defeito físico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-
rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 
 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-

turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 
(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 

Quando foi a última vez? 
 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 
15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 
(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 
(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 
(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 
que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 
(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

SINDICATO RURAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

AVISO RESUMIDO 

 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

 

Será realizada Eleição Sindical no dia 14 de março de 2020, no período das 

07:00 às 18:00 horas, na sede desta entidade, à Avenida Campo Mourão, nº 

1.500, Parque Industrial, neste município de Primavera do Leste/MT, em 

primeira convocação, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e seus 

respectivos suplentes, devendo o registro de chapa (s) ser apresentado à 

Secretária deste sindicato, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 e das 

13:00 às 17:00 horas, no período de 20 (vinte) dias a contar do 1º dia útil 

após a data da publicação deste Aviso. A eleição acontecerá em primeira 

convocação com o comparecimento de 2/3 dos associados com direito a voto. 

Caso contrário, em segunda convocação no dia seguinte, com o compareci-

mento de 50% dos associados com direito a voto. Não alcançando este núme-

ro, a eleição acontecerá em terceira e última convocação no dia subsequente, 

devendo contar com o comparecimento de 40% dos associados com direito a 

voto, sempre nos mesmos locais e horários. O Edital de Convocação da 

Eleição encontra-se afixado na sede desta entidade e em outros locais públi-

cos. 

 

 

Primavera do Leste/MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

JOSÉ OTAVIANO RIBEIRO 

NARDES 

Presidente do Sindicato 

OTAVIO PALMEIRA DOS 

SANTOS 

1º Mesário 

 

 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
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DECRETO Nº 1.876 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 

 

 

 

“Estabelece prazo para pagamento da Taxa de Licença e Verificação Fiscal, 

pela localização e funcionamento de estabelecimentos – Alvará, Alvará 

Sanitário, Imposto Sobre Serviços de Profissionais Autônomos em Geral – 

ISSQN e dá outras providências”. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com os artigos 126 e 220 da Lei 

Municipal nº 699/2.001, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal,  

 

 

 

 

DECRETA 

 

 

 

 Artigo 1º - A Taxa de Licença e Verificação Fiscal, pela Localização e 

Funcionamento de Estabelecimentos e Alvará Sanitário, a que se refere o 

artigo 220 da Lei Municipal nº 699/2.001 (Código Tributário Municipal), 

para o exercício de 2019, será recolhida aos cofres do Erário Municipal, em 

quota única até o dia 13 de Março do corrente exercício. 

 

Parágrafo único - Para fins de lançamento da taxa do exercício fiscal de 

2019 fica estabelecido o prazo de 02/01/2020 a 07/02/2020 para que o 

contribuinte pessoa jurídica, ou seu representante legal, informe seu fatura-

mento bruto anual do ano anterior, conforme procedimento preconizado no 

Decreto nº 1.558 de 14 de março de 2016. 

 

Artigo 2º - O Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza (Profissionais 

Autônomos em Geral), a que se refere o artigo 126 da Lei Municipal nº 

699/2.001 (Código Tributário Municipal), para o exercício de 2020, será 

recolhido aos cofres do Erário Municipal, em quota única até o dia 13 de 

Março do corrente exercício ou em três parcelas, a primeira até o dia 13 de 

Março, a segunda até o dia 13 de Abril e a terceira até o dia 13 de Maio do 

corrente exercício. 

 

Artigo 3º - Os tributos para pagamento citados nos artigos anteriores esta-

rão disponíveis para emissão no site: 

www.primaveradoleste.mt.gov.br/portaldeservicos. Portanto, consideram-se 

notificados do lançamento todos os contribuintes através da publicação 

deste decreto.   

 

Artigo 4º - Exclusivamente para ano calendário 2020, fica prorrogada a 

validade do Alvará de localização e funcionamento e Alvará Sanitário do 

ano base 2019 para a data de 15 de março de 2020. 

 

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-

do-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CC/ELO. 

 

 

DECRETO Nº 1.877 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 

 

Atualiza o valor da Unidade Padrão Fiscal do Município de Primavera do 

Leste - Mato Grosso. 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de atualização da Unidade 

Fiscal do Município, 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 305 da Lei Municipal nº 699 de 20 

de dezembro de 2.001, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal; 

 

 

D E C R E T A 
 

 

Artigo 1º -Fica atualizado em 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por 
cento) a Unidade Padrão Fiscal do Município de Primavera do Leste – 

UPF, passando a vigorar em R$ 3,88(três reais e oitenta e oito centavos), 

para o exercício financeiro de 2020. 
 

Artigo 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 01 de janeiro de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

 

 

DECRETO Nº 1.878 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 

 

 “Estabelece procedimentos para a concessão de Férias, critérios para a 

Folha de Pagamento e as datas para os pagamentos de Salários, Férias e 

Rescisões”. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica estabelecido que o encaminhamento das informações sobre 

pagamento de salários, dos Servidores Públicos Municipais, deverão ser 

entregues ao Recursos Humanos da Secretaria de Administração, até o 

dia 15 de cada mês para a geração da respectiva folha de pagamento. 

 

 

Artigo 2º - As férias normais devem ser informadas ao Recursos Humanos 

da Secretaria de Administração, com o mínimo de antecedência de 30 

(trinta) dias antes do início do gozo das férias. 

 

 

Artigo 3º - A Rescisão deverá ser informada dentro do mês de ocorrência e 

antes do fechamento da folha correspondente  

 

 

Artigo 4º - O Calendário para o pagamento das Férias, do Salário, da Resci-

são e do 13º Salário, para o ano de 2020, é o seguinte: 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/portaldeservicos
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Referência Folha Data Dia 

Janeiro  Férias 31/01/2020 Sexta-feira 

 Normal 31/01/2020 Sexta-feira 

 Rescisão  31/01/2020 Sexta-feira 

Fevereiro Férias 14/02/2020 Sexta-feira 

 Normal 28/02/2020 Sexta-feira 

 Rescisão  28/02/2020 Sexta-feira 

Março  Férias 16/03/2020 Segunda-feira 

 Normal 31/03/2020 Terça-feira 

 Rescisão  31/03/2020 Terça-feira 

Abril Férias 15/04/2020 Quarta-feira 

 Normal 30/04/2020 Quinta-feira 

 Rescisão  30/04/2020 Quinta-feira 

Maio Férias 15/05/2020 Sexta-feira 

 Normal 29/05/2020 Sexta-feira 

 Rescisão  29/05/2020 Sexta-feira 

Junho Férias 15/06/2020 Segunda-feira 

 Normal 30/06/2020 Terça-feira 

 Rescisão  30/06/2020 Terça-feira 

Julho Férias 15/07/2020 Quarta-feira 

 Normal 31/07/2020 Sexta-feira 

 Rescisão  31/07/2020 Sexta-feira 

Agosto Férias 14/08/2020 Sexta-feira 

 Normal 31/08/2020 Segunda-feira 

 Rescisão  31/08/2020 Segunda-feira 

Setembro Férias 15/09/2020 Terça-feira 

 Normal 30/09/2020 Quarta-feira 

 Rescisão  30/09/2020 Quarta-feira 

Outubro Férias 15/10/2020 Quinta-feira 

 Normal 30/10/2020 Sexta-feira 

 Rescisão  30/10/2020 Sexta-feira 

Novembro Férias 16/11/2020 Segunda-feira 

 Normal 30/11/2020 Segunda-feira 

 Rescisão  30/11/2020 Segunda-feira 

Dezembro Férias  - - 

 Normal 28/12/2020 Segunda-feira 

 Rescisão  28/12/2020 Segunda-feira 

 13º Salário 17/12/2020 Quinta-feira 

 
 

 

 
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 
 

ELO. 
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RATIFICAÇÃO  DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 226/2019 

 

Ratifico o ato do Senhor Coordenador de Licitação, que declarou inexigível 

a licitação, com fundamento no Art. 25, inciso I e Parecer Jurídico nº 

404/2019, a favor da empresa HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO 

LUCAS LTDA EPP, para contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços médico – hospitalares, mediante prestações de ações e 

serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no valor total de R$ 

8.957.891,28 (oito milhões novecentos e cinquenta e sete oitocentos e 

noventa e um reais e vinte e oito centavos), tendo presente o constante dos 

autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o proces-

so se encontra devidamente instruído. 

 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

Laura Kelly Hortenci de Barros 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

Primavera do Leste – Mato Grosso, 13 de janeiro de 2020 

                                                                                         

RESOLUÇÃO Nº01/2020-CMDCA/PVA 

 

Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos Conselheiros Tutelares de 

Primavera do Leste/MT                 (Mandato 2015-2019). 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pri-

mavera do Leste, no cumprimento a Lei nº 8.069/90, Lei Municipal Nº. 

1433/2014 e decisão tomada em reunião do CMDCA realizada no dia 10 
de janeiro de 2020, 

CONSIDERANDO que o mandato dos Conselheiros Tutelares se encerra 

no dia 10 de janeiro de 2020, data em que tomariam posse os novos conse-
lheiros eleitos no Pleito Eleitoral em 06 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a decisão judicial da 1ª Vara Cível de Primavera do 
Leste (Processo 1006565-05.2019.8.11.0037.s) para realização de novas 

eleições para conselheiros tutelares (Mandato 2020-2023),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar o mandato dos atuais conselheiros tutelares até o encer-
ramento do processo de novas eleições e posse dos conselheiros tutelares. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 10/01/2020. 
.                                                                      

           Registre-se e Publique-se.    

 
  

Alba Ferraz Damascena 

Presidente do CMDCA 
Primavera do Leste – MT 

(Conforme art. 2º da Portaria 024/2020). 

 

 

 
 

RESOLUÇÕES 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 028/20 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei 

Orgânica Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 
25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 004, 

de 11 de dezembro de 2019 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 
 

 

RESOLVE 

 

 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora JAC-

QUELINE OLIVEIRA DA SILVA, para exercer a função de Agente 

Administrativo, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com 

a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 
contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 13 de janeiro de 2020. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

 

PREGÃO / LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA Nº:001 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 157/2019 

FORNECEDORA: LEITE E RIBEIRO LTDA-ME 

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Material Permanente de Laboratório para atenderem as necessidades do Laboratório Central 
Golda Ruppel Bersch, visando dar continuidade aos exames realizados pelos pacientes da Saúde Pública de Primavera do Leste 

VIGÊNCIA: 08/01/2021 

ITENS:  

a) Secretaria Municipal de Saúde- FMS - Média e Alta Complexidade 

Item Código Descrição Qtde Unid Marca Val. Unit. R$ Val. Total R$ 

1 48442 CENTRÍFUGA LABORATORIAL - 

CENTRÍFUGA DE BANCADA MO-

TOR DE INDUÇÃO, ROTOR INTER-

CAMBIÁVEIS, VELOCIDADE DE 0-

4000 RPM, EQUIPAMENTO DE 

PORTE MÉDIO, PRÁTICO, ESTÁ-
VEL, FÁCIL DE MANUSEAR, ALÉM 

DE APRESENTAR NÍVEL DE RUÍDO 

EXTREMAMENTE BAIXO. COM 
ROTORES INTERCAMBIÁVEIS DE 

DIVERSOS TAMANHOS, PROPOR-

CIONANDO VÁRIOS TIPOS DE 
APLICAÇÕES EM UM ÚNICO EQUI-

PAMENTO. UTILIZADA EM INSTI-

TUIÇÕES DE PESQUISA, UNIVER-
SIDADES, INDÚSTRIAS, LABORA-

TÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, 

DE BIOLOGIA MOLECULAR, EN-
TRE OUTROS. ESPECIFICAÇÕES: 

MOTOR DE CORRENTE CONTÍNUA 

SEM ESCOVA - TIPO "BRUSHLESS"; 
SISTEMA CONTROLADO POR 

MICROPROCESSADOR, DISPLAY 

EM LCD; PAINEL DE CONTROLE 
MICROPROCESSADO COM LEITU-

RA EM CRISTAL LÍQUIDO ALFA-
NUMÉRICO CONTENDO TECLADO 

DE MEMBRANA TIPO SOFT-TOUCH 

QUE PERMITE AJUSTAR OS PA-
RÂMETROS DE TRABALHO ADE-

QUADOS E TECLA ÚNICA DE 

"STAR-STOP"; TAMPA SUPERIOR 
COM PROTEÇÃO INTERNA EM 

ALUMÍNIO PINTADO Á PÓ, COM 

VISOR DE ACRÍLICO QUE PERMITE 
VISUALIZAR A ROTAÇÃO E MEDI-

LA; TAMPA COM TRAVA DE SE-

GURANÇA AUTOMÁTICA QUE SÓ 
PERMITE ABRIR A TAMPA APÓS A 

PARADA TOTAL DE CRUZETA; 

CRUZETA ANGULAR ESPECÍFICA 

PARA 24 TUBOS DE 160 X 100 MM; 

AVISO SONORO E ABERTURA 

AUTOMÁTICA DA TAMPA APÓS 
TÉRMINO DA CENTRIFUGAÇÃO; 

OPÇÃO DE ROTORES INTERCAM-

BIÁVEIS; SISTEMA ANTI-
DESBALANCEAMENTO COM ME-

CANISMO DE TRAVA DE VELOCI-

DADE PARA MAIOR SEGURANÇA 
DO USUÁRIO. CONSTRUÍDA EM 

CARCAÇA INJETADA EM POLIU-

RETANO, COMPACTA; ALIMEN-
TAÇÃO ELÉTRICA: 127 E 220 

VOLTS (BIVOLT); TIMER 0 A 99 

MINUTOS; NÍVEL DE RUÍDO 
&#8804; 45 DB; TENSÃO AC 

110/220V; FREQÜÊNCIA 50-60 HZ; 

POTÊNCIA 200W; PESO &#8804; 23 

1 UN KASVI 4.368,14 4.368,14 
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ATA Nº:002 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 157/2019 

FORNECEDORA: W.N.DIAGNOSTICA LTDA - EPP 

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Material Permanente de Laboratório para atenderem as necessidades do Laboratório Central 
Golda Ruppel Bersch, visando dar continuidade aos exames realizados pelos pacientes da Saúde Pública de Primavera do Leste 

VIGÊNCIA: 08/01/2021 

ITENS:  

a) Secretaria Municipal de Saúde- FMS - Média e Alta Complexidade 

KG; DIMENSÃO (L X C X A) 483 X 

320 X 265 MM; ÁREA POTENCIAL 

DE USO: EM LABORATÓRIO; PRO-

CEDÊNCIA: NACIONAL; COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. COM QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR AO MODELO K 14-
4000/ K 14-4003 DA MARCA KASVI. 

2 48443  ESTUFA DE SECAGEM - COM 

TERMOSTATO ELETRÔNICO DIGI-

TAL PARA TEMPERATURAS DE 50 
À 250°C. COM TIMER.  CONFECCI-

ONADA EM CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

DEPOIS DE PINTADA INTERNA-

MENTE EM TINTA ALUMÍNIO 
RESISTENTE A ALTAS TEMPERA-

TURAS E EXTERNAMENTE EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA. ISO-
LAMENTO TÉRMICO EM LÃ DE 

VIDRO EM TODAS AS PAREDES, 

INCLUSIVE PORTA E TETO. VEDA-
ÇÃO DA PORTA COM GAXETA DE 

SILICONE. POSSUI CHAVE LI-

GA/DESLIGA, FUSÍVEL DE SEGU-
RANÇA, LÂMPADA PILOTO, SU-

PORTE PARA TERMÔMETRO E 

DISPOSITIVO SUPERIOR PARA 
SAÍDA DE AR QUENTE. CABO DE 

FORÇA COM DUPLA ISOLAÇÃO E 

PLUG DE TRÊS PINOS, DUAS FA-
SES E UM TERRA. ACOMPANHA 01 

PRATELEIRA INTERNA, MÓVEL E 

REMOVÍVEL, EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADA. MEDIDAS INTERNAS 

50 X 50 X 60CM, CAPACIDADE 

PARA DE 150 LITROS. COM QUA-
LIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 

MODELO DL-SE,110/220V DA 

MARCA DE LEO.    

1 UN LEO 4.471,00 4.471,00 

TOTAL: R$ 8.839,14 

Item Código Descrição Qtde Unid Marca Val. Unit. R$ Val. Total R$ 

3 19742 MICROSCÓPIO - SISTEMA ÓTICA 
INFINITA CFI60 - PARA ANÁLISE 

EM CAMPO CLARO COMPOSTO 

DE: SISTEMA DE ÓPTICA INFINITA 

CFI 60 COM 200 MM DE DISTÂNCIA 

FOCAL, 60 MM DE DISTÂNCIA 

PARAFOCAL E 25 MM DE DIÂME-
TRO ÓPTICO (FOV). PROTEÇÃO 

CONTRA FUNGOS EM TODOS OS 

TRAJETOS ÓPTICOS (OCULAR, 
TUBO OCULAR E OBJETIVA). 

DESIGN ERGONÔMICO, REDUZIN-

DO A FADIGA MUSCULAR DO 
OPERADOR PARA ROTINA DE 

LONGA DURAÇÃO. ESTATIVA 
BÁSICA PARA LUZ TRANSMITIDA 

COM LÂMPADA DE HALOGÊNIO 

6V/30W PRÉ-CENTRADA E PRÉ-
FOCADA E COM TROCA FRONTAL 

DE FÁCIL OPERAÇÃO. CONTROLE 

DE INTENSIDADE LUMINOSA. 
FOCALIZAÇÃO ATRAVÉS DO 

2 UN NIKON - 
E200 HALO-

GENO  

11.990,00 23.980,00 
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Cristian dos Santos Perius 

Pregoeiro 

 
  

COMANDO FINO (MICRO) DE 

0,2MM POR ROTAÇÃO E DO MA-

CRO DE 37,7 MM POR ROTAÇÃO. 

MÍNIMO DE LEITURA NO MICRO É 
DE 2µM (MICRÔMETRO) NO CON-

TROLE DO BOTÃO ESQUERDO. 

AJUSTE DE TORQUE DO COMAN-
DO MACRO. MOVIMENTOS DA 

PLATINA E DE FOCALIZAÇÃO 

ESTÃO EM IGUAL DISTÂNCIA DE 
MANIPULAÇÃO PARA O OPERA-

DOR FACILITANDO O USO COM 

APENAS UMA DAS MÃOS. LIMI-
TAÇÃO DA ALTURA PARA USO DE 

OBJETIVAS COM CURTA DISTÂN-

CIA DE TRABALHO EVITANDO 
ASSIM A QUEBRA DA LÂMINA. 

TUBO BINOCULAR TIPO SIEDEN-

TOPF COM INCLINAÇÃO DE 30° 
ROTAÇÃO DE 360° E DISTÂNCIA 

INTERPUPILAR DE 47 A 75 MM 

COM EXCLUSIVO SISTEMA GIRA-
TÓRIO PARA BAIXA E ALTA DIS-

TÂNCIA DO NÍVEL DA ESTATURA 

DO OPERADOR. PAR DE OCULA-
RES DE CFI 10X, COM CAMPO DE 

VISÃO (FOV) DE 20 MM E COM 

AJUSTE DE DIOPTRIA DE &#61617; 
5. REVÓLVER QUÁDRUPLO COM 

MOVIMENTO DAS OBJETIVAS 

PARA DENTRO DA ESTATIVA. 
CONJUNTO DE OBJETIVAS CFI: 

OBJETIVA E PLAN ACROMÁTICA 

DE 4 X ( NA 0.10 / WD 30 MM); 
OBJETIVA E PLAN ACROMÁTICA 

DE 10 X ( NA 0.25 / WD 7 MM);  

OBJETIVA E PLAN ACROMÁTICA  
DE 40 X RETRÁTIL ( NA 0.65 / WD 

0,65 MM),OBJETIVA E PLAN 

ACROMÁTICA DE 100 X RETRÁTIL 

ÓLEO DE IMERSÃO (NA 1.25 / WD 

0,23 MM). PLATINA RETANGULAR 
216 X 150MM, MOVIMENTO DE 78 

MM EIXO X E 54 MM EIXO Y, COM 

SISTEMA EXCLUSIVO DE REFO-
CALIZAÇÃO ELIMINANDO A NE-

CESSIDADE DE   FOCALIZAÇÃO 

DA IMAGEM MANUALMENTE 
QUANDO DA TROCA DE AMOSTRA 

(LÂMINA), PRINCIPALMENTE EM 

PEQUENAS DISTÂNCIAS DE TRA-
BALHO (40X E 100X). CONDENSA-

DOR E2 TIPO ABBE N.A 1.25, COM 

DIAFRAGMA DE ABERTURA NU-
MÉRICA MARCADO PARA CADA 

OBJETIVA UTILIZADA FILTRO 

AZUL 33MM. COM QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO 

ECLIPSE E-200 DA MARCA NIKON  

TOTAL: R$ 23.980,00 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

Ref. Pregão Presencial nº 157/2019 

Processo nº 2291/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do Pregão 

nº 157/2019 - do processo de compra nº 2291/2019 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE DE LABORATÓRIO PARA ATENDEREM AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO CENTRAL GOLDA RUPPEL BERSCH, 

VISANDO DAR CONTINUIDADE AOS EXAMES REALIZADOS PELOS PACIENTES DA SAÚDE PÚBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE. Ressal-

ta-se que o critério de julgamento usado foi o de menor preço por item, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licita-

do(s) - ITEM 1: a empresa LEITE E RIBEIRO LTDA-ME no valor final de R$ 4368.14(quatro mil e trezentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) ITEM 2: 

a empresa LEITE E RIBEIRO LTDA-ME no valor final de R$ 4471.00 (quatro mil e quatrocentos e setenta e um reais ) ITEM 3: a empresa W.N.DIAGNOSTICA 

LTDA - EPP no valor final de R$ 23980.00 (vinte e três mil e novecentos e oitenta reais). 

Primavera do Leste – MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Pregoeiro 

*original assinado nos autos do processo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA Nº:347 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 
FORNECEDORA: BOMBAS INJETORAS 3 TCHE LTDA - ME 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 

do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 
estabelecidas no presente instrumento. 

VIGÊNCIA: 26/12/2020 

ITENS:  

a) Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria de Transportes Escolar 

 

b) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Coordenadoria de Estrada e Rodagem 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

32 50213 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSVAGEN LINHA PE-

SADA - PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-

NAIS, NOVOS PARA TODA A LINHA 
DE VEICULOS PESADOS DA 

VOLSKVAGEN. 

 

% 45 % (quarenta e cinco por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

7 50136 

50136 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA DYNAPAC - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA DYNAPAC. 

% 
35,10 % (trinta e cinco vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 
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ATA Nº:348 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 

FORNECEDORA: IDEAL COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 

do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 

estabelecidas no presente instrumento. 
VIGÊNCIA: 26/12/2020 

 

 

ITENS:  

 

 

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário 

 

 

 

 

b) Secretaria Municipal de Fazenda - Gabinete do Secretário 

 

 

 

 

 

26 50132 

50132 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA VALMET - PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA VALMET. 

% 35 % (trinta e cinco por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

32 50213 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSVAGEN LINHA PE-

SADA - PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-
NAIS, NOVOS PARA TODA A LINHA 

DE VEICULOS PESADOS DA 
VOLSKVAGEN. 

 

% 45 % (quarenta e cinco por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

24 50120 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RENAULT - PEÇAS E ACES-
SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS RENAULT, 
LEVES E UTILITÁRIOS. 

% 38 % (trinta e oito por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

24 50120 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RENAULT - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS RENAULT, 

LEVES E UTILITÁRIOS. 

% 38 % (trinta e oito por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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c) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 
 

d) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Coordenadoria de Estrada e Rodagem 

 

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Coordenadoria de Industria e Comércio 

 

 

 

 

 

 

ATA Nº:349 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 

FORNECEDORA: JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 

do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 

estabelecidas no presente instrumento. 
VIGÊNCIA: 26/12/2020 

 

 

ITENS:  

 

 

a) Executivo Municipal - Chefia de Gabinete 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

24 50120 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RENAULT - PEÇAS E ACES-
SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS RENAULT, 
LEVES E UTILITÁRIOS. 

% 38 % (trinta e oito por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

23 50131 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RANDON INTERNACIONAL 

- PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS  OU GENUÍNAS NO-
VOS  PARA TODA LINHA RANDON 

INTERNACIONAL ,LINHA PESADAS. 

% 35 % (trinta e cinco por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

24 50120 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RENAULT - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS RENAULT, 

LEVES E UTILITÁRIOS. 

% 38 % (trinta e oito por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

24 50120 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA RENAULT - PEÇAS E ACES-
SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS RENAULT, 
LEVES E UTILITÁRIOS. 

% 38 % (trinta e oito por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário 

 

 

 

c) Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de Apoio Administrativo 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

5 50121 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CITROËN - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS NOVOS ORIGINAIS OU GENU-
ÍNOS PARA TODA A LINHA CITROËN. 

% 
39,61 % (trinta e nove vírgula sessenta e um por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 

FIAT VEICULOS LEVES. % 
46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

14 50129 

50129  - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA KOMATSU - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA KOMATSU 

% 
41,60 % (quarenta e um vírgula sessenta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 
MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-

LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 
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d) Secretaria Municipal de Fazenda - Gabinete do Secretário 

 

e) Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria de Transporte Escolar 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-
NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 

FIAT VEICULOS LEVES. % 
46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-

LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-
NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-

LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
- 46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 

FIAT VEICULOS LEVES. % 
46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 
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f) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-
LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
 46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

31 50215 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLARE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 

TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 
VEÍCULOS PESADOS DA MARCA 

VOLARE 

%  51 % (cinquenta e um por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

5 50121 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CITROËN - PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNOS PARA TODA A LINHA CITROËN. 
% 

 39,61 % (trinta e nove vírgula sessenta e um por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

11 50116 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS HONDA.  

%  20 % ( vinte  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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g) Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

h) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Coordenadoria de Estrada e Rodagem 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
 49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

22 50119 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA PEUGEOT - PEÇAS E ACES-
SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS PEUGEOT, 
LEVES E UTILITÁRIOS.  

% 
 38,10 % (trinta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-

LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
 46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

31 50215 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLARE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 
TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 

VEÍCULOS PESADOS DA MARCA 

VOLARE 

%  51 % (cinquenta e um por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 
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i) Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Juventude - Coordenadoria de Cultura e Juventude 

 

 

 

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Coordenadoria de Industria e Comércio 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-
NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 

FIAT VEICULOS LEVES. % 
 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

14 50129 

50129  - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA KOMATSU - PEÇAS 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA KOMATSU 

% 
41,60 % (quarenta e um vírgula sessenta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-
RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
 49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

22 50119 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA PEUGEOT - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS PEUGEOT, 

LEVES E UTILITÁRIOS.  

% 
 38,10 % (trinta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-
LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
 46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 
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l) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Manutenção Seção de desporto e Lazer 

 

ATA Nº:350 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 

FORNECEDORA: LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 

do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 

estabelecidas no presente instrumento. 
VIGÊNCIA: 26/12/2020 

ITENS:  

a) Executivo Municipal - Chefia de Gabinete 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-
NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 

FIAT VEICULOS LEVES. % 
 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

27 50112 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLKSWAGEN - PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA VOLKSWAGEN, VEICU-

LOS LEVES E CAMINHONETES  

% 
 46,30 % (quarenta e seis vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

8 50113 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FIAT - PEÇAS E ACESSORIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU GE-

NUÍNAS NOVOS  PARA TODA LINHA 
FIAT VEICULOS LEVES. % 

 46,20 % (quarenta e seis vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

18 50125 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA MERCEDES - BENZ. 

% 
 49,20 % (quarenta e nove vírgula vinte  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-

CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 
 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 
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b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário 

 

c) Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de Apoio Administrativo 

 

d) Secretaria Municipal de Fazenda - Gabinete do Secretário 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

09 50124 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FORD - - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA FORD, CAMINHONETES E  
VEICULOS LEVES 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-

CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-
CA HONDA. 

%  22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-
CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 
 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 
GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA HONDA. 

%  22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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e) Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria de Transportes Escolar 
 

 

 

 

 

 

 

f) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 
 

 

 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 
GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA HONDA. 

%   22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-
SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-
NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-

CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 
 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 
LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA HONDA. 

%   22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

19 50118 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MITSUBISHI - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-
NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA MITSUBISHI, LEVES E 

PESADOS. 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 
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Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

2 50149 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA YAMAHA - PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNOS PARA MOTOCICLETAS DA 

MARCA YAMAHA. % 
 25,50 % (vinte e cinco vírgula cinquenta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

09 50124 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FORD - - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 
GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA FORD, CAMINHONETES E  

VEICULOS LEVES 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-
CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 
 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-
CA HONDA. 

%   22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

19 50118 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MITSUBISHI - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA MITSUBISHI, LEVES E 

PESADOS. 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

20 50150 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA SUZUKI - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 
GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA SUZUKI. 

%  23,01 % (vinte e trez por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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g) Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social 

 

h) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Coordenadoria de Estrada Rodagem 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

19 50118 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MITSUBISHI - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA MITSUBISHI, LEVES E 

PESADOS. 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

2 50149 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA YAMAHA - PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNOS PARA MOTOCICLETAS DA 

MARCA YAMAHA. % 
 25,50 % (vinte e cinco vírgula cinquenta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-
CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 
 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 
GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA HONDA. 

%   22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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i) Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Juventude - Coordenadoria de Cultura e Juventude 

 

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Coordenadoria de Industria e Comércio 

16 50138 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA JCB - PEÇAS E ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS, NOVOS PARA TODA A 
LINHA DE MAQUINÁRIOS E VEÍCU-

LOS PESADOS DA MARCA JCB %   33,30 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

17 50133 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MASSEY FERGUSSON - 

PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, 

NOVOS PARA TODA A LINHA DE 

MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS PESA-
DOS DA MARCA MASSEY FERGUS-

SON. 

% 
 43,30 % (quarenta e três vírgula trinta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

19 50118 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA MITSUBISHI - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-

NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 
TODA LINHA MITSUBISHI, LEVES E 

PESADOS. 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  
OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 
LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

2 50149 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA YAMAHA - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS NOVOS ORIGINAIS OU GENU-
ÍNOS PARA MOTOCICLETAS DA 

MARCA YAMAHA. % 
25,50 % (vinte e cinco vírgula cinquenta  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 
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l) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Manutenção Seção de Desporto e L 

 

ATA Nº:351 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 

FORNECEDORA: TNOVE COMERCIO DE PECAS EIRELI 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 
do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 

estabelecidas no presente instrumento. 

 

 

VIGÊNCIA: 26/12/2020 

 
 

ITENS:  

 

 

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário 

09 50124 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FORD - - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 
LINHA FORD, CAMINHONETES E  

VEICULOS LEVES 

% 
 48,10 % (quarenta e oito vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-
CA HONDA. 

%  22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

25 50122 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA TOYOTA - PEÇAS E ACES-

SORIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  

OU GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 
LINHA DE AUTOMÓVEIS TOYOTA, 

LEVES E UTILITÁRIOS 

% 
45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

10 50115 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA GM/CHEVROLET - PEÇAS E 

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS ORIGI-
NAIS  OU GENUÍNAS NOVOS  PARA 

TODA LINHA GM/CHEVROLET, VEÍ-

CULOS LEVES E CAMINHONETES. 

% 50,10 % (cinquenta vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

12 50141 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA HONDA - PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 
LINHA DE MOTOCICLETAS DA MAR-

CA HONDA. 

%  22 % (vinte e dois  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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b) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 

 

 

 

 

 

ATA Nº:352 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 154/2019 
FORNECEDORA: TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição De Peças E Acessórios Automotivos Originais Ou Genuínos para os veículos da frota municipal, através 

do critério maior percentual de desconto por item, sobre tabela de preço do sistema TRAZ VALOR, para um período de 12 (doze) meses, conforme condições 
estabelecidas no presente instrumento. 

VIGÊNCIA: 26/12/2020 

 

 

ITENS: 

  

 

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete do Secretário 

 
 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

29 50212 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FORD - LINHA PESADA - 

PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, 
NOVOS PARA TODA A LINHA DE 

VEICULOS PESADOS DA FORD % 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

13 50128  

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA IVECO -  PEÇAS E ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA  IVECO. % 
 42,10 % (quarenta e dois vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

13 50128  

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA IVECO -  PEÇAS E ACESSO-

RIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS  OU 

GENUÍNAS NOVOS  PARA TODA 

LINHA  IVECO. % 
 42,10 % (quarenta e dois vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

29 50212 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA FORD - LINHA PESADA - 

PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, 
NOVOS PARA TODA A LINHA DE 

VEICULOS PESADOS DA FORD % 
 45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL 

APLICADO) 
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b) Secretaria Municipal de Educação - Coordenadoria de Transporte Escolar 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

1 50167 

PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-

VOS PARA TRATORES MARCA 

BUDNY - PEÇAS E ACESSÓRIOS ORI-

GINAIS OU GENUÍNAS NOVOS PARA 
TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS DA 

MARCA BUDNY. % 
35,11 % (trinta e cinco vírgula onze  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

4 50135 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CASE - PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA TODA 

A LINHA DE MAQUINÁRIOS E VEÍ-

CULOS PESADOS DA MARCA CASE. % 
36,11 % (trinta e seis vírgula onze por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

6 50137 

50137 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA CUMMINS - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-
RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA CUMMINS. 

% 
41-03 % (quarenta e um vírgula três  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

15 50130 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CATERPILLAR - PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA CATERPILLAR. 

% 45 % (quarenta e cinco  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

21 50139 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA NEW HOLLAND - PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 
MARCA NEW HOLLAND.  

% 
35,11 % (trinta e cinco vírgula onze  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

3 50134 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA AGRALE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 

TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 
VEÍCULOS DA LINHA AGRALE. % 37,00 % (trinta e sete  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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c) Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria de Atendimento Médico 

 

 

 

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Coordenadoria de Estrada e Rodagem 

 
 

 
 

 

6 50137 

50137 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA CUMMINS - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA CUMMINS. 

% 
41-03 % (quarenta e um vírgula três  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

1 50167 

PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-

VOS PARA TRATORES MARCA 

BUDNY - PEÇAS E ACESSÓRIOS ORI-

GINAIS OU GENUÍNAS NOVOS PARA 

TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS DA 
MARCA BUDNY. % 

35,11 % (trinta e cinco vírgula onze  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

3 50134 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA AGRALE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 
TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 

VEÍCULOS DA LINHA AGRALE. % 37,00 % (trinta e sete  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

6 50137 

50137 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA CUMMINS - PEÇAS 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 
MARCA CUMMINS. 

% 
41-03 % (quarenta e um vírgula três  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

3 50134 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA AGRALE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 

TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 
VEÍCULOS DA LINHA AGRALE. % 37,00 % (trinta e sete  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 
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Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

3 50134 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA AGRALE - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 
TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 

VEÍCULOS DA LINHA AGRALE. % 37,00 % (trinta e sete  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

4 50135 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CASE - PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA TODA 

A LINHA DE MAQUINÁRIOS E VEÍ-

CULOS PESADOS DA MARCA CASE. % 
36,11 % (trinta e seis vírgula onze por cento) (PORCENTUAL APLICA-

DO) 

6 50137 

50137 - PEÇAS E ACESSORIOS AU-

TOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENU-

ÍNAS DA MARCA CUMMINS - PEÇAS 

E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-
RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA CUMMINS. 

% 
41-03 % (quarenta e um vírgula três  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

15 50130 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA CATERPILLAR - PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 
PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 

MARCA CATERPILLAR. 

% 45 % (quarenta e cinco  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 

21 50139 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA NEW HOLLAND - PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS 

PARA TODA A LINHA DE MAQUINÁ-

RIOS E VEÍCULOS PESADOS DA 
MARCA NEW HOLLAND.  

% 
35,11 % (trinta e cinco vírgula onze  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

28 50123 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VOLVO - PEÇAS E ACESSÓ-

RIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA TODA 

A LINHA DE MAQUINÁRIOS E VEÍ-
CULOS PESADOS DA MARCA VOLVO. 

% 
43,10 % (quarenta e três vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 
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f) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Manutenção Seção de Desorto e Lazer 

 

 

 
 

Cristian dos Santos Perius 

Presidente da CPL 
 

 

 
  

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Presencial nº 154/2019 

Processo nº 2244/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do Pregão 

nº 154/2019 - do processo de compra nº 2244/2019 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO CRITÉRIO MAIOR PERCENTU-

AL DE DESCONTO POR ITEM, SOBRE TABELA DE PREÇO DO SISTEMA TRAZ VALOR, PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CON-

FORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE INSTRUMENTO. Ressalta-se que o critério de julgamento usado foi o de maior desconto por 
item, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: a empresa TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS 

LTDA  com o desconto final de 35,11%; ITEM 2: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 25,50%; ITEM 3: a empresa 

TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto final de 37,00%; ITEM 4: a empresa TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto 
final de 36,11%; ITEM 5: a empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 39,61%; ITEM 6: a empresa TOTAL PECAS E IMPLE-

MENTOS LTDA  com o desconto final de 41,03%; ITEM 7: a empresa BOMBAS INJETORAS 3 TCHE LTDA - ME com o desconto final de 35,10%; ITEM 8: a 

empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 46,20%; ITEM 9: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto 
final de 48,10%; ITEM 10: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 50,10%; ITEM 11: a empresa JOAO RODRIGUES 

OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 20,00% ITEM 12: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 22,00% ITEM 13: a 

empresa TNOVE COMERCIO DE PECAS EIRELI com o desconto final de 42,10%; ITEM 14: a empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o descon-
to final de 41,60%; ITEM 15: a empresa TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto final de 45,00%; ITEM 16: a empresa LUIS GUSTAVO 

BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 33,30%; ITEM 17: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 43,30%; 

ITEM 18: a empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 49,20%; ITEM 19: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME 
com o desconto final de 48,10%; ITEM 20: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 23,01% ITEM 21: a empresa TOTAL 

PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto final de 35,11%; ITEM 22: a empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 

38,10%; ITEM 23: a empresa IDEAL COMERCIO DE PEÇAS EIRELI com o desconto final de 35,00%; ITEM 24: a empresa IDEAL COMERCIO DE PEÇAS 
EIRELI com o desconto final de 38,00%; ITEM 25: a empresa LUIS GUSTAVO BIANCHI DUARTE ME com o desconto final de 45,10%; ITEM 26: a empresa 

BOMBAS INJETORAS 3 TCHE LTDA - ME com o desconto final de 35,00%; ITEM 27: a empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final 

de 46,30%; ITEM 28: a empresa TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto final de 43,10%; ITEM 29: a empresa TNOVE COMERCIO DE 
PECAS EIRELI com o desconto final de 45,10%; ITEM 30: a empresa TOTAL PECAS E IMPLEMENTOS LTDA  com o desconto final de 45,10%; ITEM 31: a 

empresa JOAO RODRIGUES OLIVEIRA - EPP com o desconto final de 51,00%; ITEM 32: a empresa BOMBAS INJETORAS 3 TCHE LTDA - ME com o 

desconto final de 45,00%. 
Primavera do Leste – MT, 27 de dezembro de 2019. 

 

 
 

*Adriano Conceição de Paula 

Pregoeiro 
*original assinado nos autos do processo. 

 

 

30 50214 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA VALTRA - PEÇAS E ACES-

SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 
TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 

VEÍCULOS PESADOS DA MARCA 

VALTRA 

% 
45,10 % (quarenta e cinco vírgula dez  por cento) (PORCENTUAL APLI-

CADO) 

Item Código Descrição Unid Percentual de descontos para peças sobre o sistema TRAZ VALOR 

(%) 

3 50134 

PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTI-

VOS ORIGINAIS OU GENUÍNAS DA 

MARCA AGRALE - PEÇAS E ACES-
SÓRIOS ORIGINAIS, NOVOS PARA 

TODA A LINHA DE MAQUINÁRIOS E 

VEÍCULOS DA LINHA AGRALE. % 37,00 % (trinta e sete  por cento) (PORCENTUAL APLICADO) 


